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PAGAMENTO DE IMPOSTOS - 2012
JANEIRO / 2012

Até ao dia 2: Liquidac&o, por transmiss&o eletronica de dados, e pagamento do Imposto Unico
de Circulacéo — IUC, relativo a:

- veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no més anterior;

As pessoas singulares poderdo solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a novembro do ano anterior, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do
regime normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas no més anterior para efeitos de Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas no més anterior para efeitos de Imposto sobre
0 Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas no més anterior para efeitos do Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribuicdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia a média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que € devida a contribuicdo. ES-EP

Até ao fim do més: Pagamento do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC)
gue seja devido pelos contribuintes com obrigacédo de apresentacdo da declaragcdo modelo 22
de substituicdo, em cumprimento do disposto no artigo 64°. do Codigo. —-ES-EP

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulagéo — IUC, relativo a:

- veiculos cujo aniverséario da matricula ocorra no presente més;

- embarcacdes de recreio e aeronaves de uso particular.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

FEVEREIRO / 2012

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a dezembro do ano anterior, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do
regime normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 15: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
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dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
ao 4° Trimestre do ano anterior, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade
trimestral do regime normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de finangas, correspondente ao imposto apurado na declaracdo respeitante ao 4°
Trimestre do ano anterior, pelos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial dos
pequenos retalhistas. -CD

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas para efeitos de Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas no més anterior para efeitos de Imposto sobre
o0 Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribuicdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia a média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulag&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

MARCO /2012

Até ao dia 12: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a janeiro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: Pagamento da totalidade ou da 12 prestacdo do pagamento especial por
conta de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) de entidades residentes
que exercem, a titulo principal, atividade de natureza comercial, industrial ou agricola e ndo
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residentes com estabelecimento estavel, com periodicidade coincidente com o ano civil. -ES-
EP

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribui¢cdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia a média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Durante o més (*): Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulagéo - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderdo solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

* Se 0 Ultimo dia do més coincidir com um Sabado, Domingo ou dia feriado o pagamento pode
ser efetuado até ao 1° dia Gtil do més seguinte

ABRIL /2012

Até ao dia 2: Liquidac&o, por transmiss&o eletronica de dados, e pagamento do Imposto Unico
de Circulacdo — IUC, relativo a:

- veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no més anterior;

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a fevereiro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -
CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: Pagamento da totalidade do Imposto Municipal sobre Imoveis, referente ao
ano anterior, se igual ou inferior a € 250,00 ou da 12 prestacao, se superior. -CD-EP-ES-OE

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribuicdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia & média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Até ao fim do més : Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do
Imposto Unico de Circulacao - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.
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As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

MAIO /2012

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a marco, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 15: pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcdes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
ao 1° trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade trimestral do regime
normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 21: pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcdes
dos servicos de finangas, correspondente ao imposto apurado na declaracdo respeitante ao 1°
trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas. -
CD

Até ao dia 21: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 21: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 21: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 31: Pagamento final do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC),
devido pelas entidades sujeitas a este imposto, com periodicidade coincidente com o ano civil.
(MODELO 22). - ES-EP

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribuicdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia & média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulagéo - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

JUNHO /2012

Até ao dia 11: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
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999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a abril, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da contribuicdo sobre o setor bancario
calculada por referéncia a média anual dos saldos finais de cada més que tenham
correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Durante o més (*): Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulagéo - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

* Se 0 Ultimo dia do més coincidir com um Sabado, Domingo ou dia feriado o pagamento pode
ser efetuado até ao 1° dia Gtil do més seguinte

JULHO /2012

Até ao dia 2: Liquidac&o, por transmiss&o eletronica de dados, e pagamento do Imposto Unico
de Circulacdo — IUC, relativo a:

- veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no més anterior;

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 2 : Entrega da contribui¢cdo sobre o setor bancario calculada por referéncia a média
anual dos saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no
préprio ano em que é devida a contribuicdo. ES-EP

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a maio, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: 1° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Singulares (IRS) de titulares de rendimentos da categoria B. -CD
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Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: 1° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Coletivas (IRC) devido por entidades residentes que exercem, a titulo principal, atividade de
natureza comercial, industrial ou agricola e por ndo residentes com estabelecimento estavel,
com periodicidade coincidente com o ano civil. —-ES-EP

Até ao fim do més: 1° pagamento adicional por conta da derrama estadual devido por
entidades residentes que exercem, a titulo principal, atividade de natureza comercial, industrial
ou agricola e por néo residentes com estabelecimento estavel que tenham no ano anterior um
lucro tributavel superior a 1 500 000 €, com periodicidade coincidente com o ano civil. ES-EP

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulag&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

AGOSTO /2012

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a junho, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 15: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
ao 2° trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade trimestral do regime
normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de finangas, correspondente ao imposto apurado na declaracdo respeitante ao 2°
trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas. -
CD

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE
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Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulag&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

SETEMBRO / 2012

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a julho, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: 2° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Singulares (IRS) de titulares de rendimentos da categoria B. -CD

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: 2° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Coletivas (IRC) devido por entidades residentes que exercem, a titulo principal, atividade de
natureza comercial, industrial ou agricola e por nédo residentes com estabelecimento estavel. -
ES-EP

Até ao fim do més: 2° pagamento adicional por conta da derrama estadual devido por
entidades residentes que exercem, a titulo principal, atividade de natureza comercial, industrial
ou agricola e por néo residentes com estabelecimento estavel que tenham no exercicio anterior
um lucro tributavel superior a 1 500 000 €. ES-EP

Até ao fim do més: Pagamento da 22 prestacdo do Imposto Municipal sobre Iméveis, referente
ao ano anterior. -CD-EP-ES-OE

Durante o més (*): Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulagéo - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

* Se 0 Ultimo dia do més coincidir com um Sabado, Domingo ou dia feriado o pagamento pode
ser efetuado até ao 1° dia Gtil do més seguinte
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OUTUBRO /2012

Até ao dia 1: Liquidac&o, por transmiss&o eletronica de dados, e pagamento do Imposto Unico
de Circulacdo — IUC, relativo a:

- veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no més anterior;

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a agosto, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -CD-
EP-ES-OE

Até ao dia 22: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 22: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 22: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: 22 prestacao do pagamento especial por conta de Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) de entidades residentes que exercem, a titulo
principal, atividade de natureza comercial, industrial ou agricola e ndo residentes com
estabelecimento estavel, com periodicidade coincidente com o ano civil. - EP-ES

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulag&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

NOVEMBRO / 2012

Até ao dia 12: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaracéo respeitante
a setembro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -
CD-EP-ES-OE

Até ao dia 15: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
ao 3° trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade trimestral do regime
normal. -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcbes
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dos servicos de finangas, correspondente ao imposto apurado na declaracdo respeitante ao 3°
trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas. -
CD

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o0 Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulacg&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderdo solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Financgas. -CD-
EP-ES-OE

DEZEMBRO / 2012

Até ao dia 10: Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efetuar nos balcdes
dos servicos de financas ou dos CTT ou ainda (para importancias ndo superiores a €99
999,99), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaragéo respeitante
a outubro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. -
CD-EP-ES-OE

Até ao dia 17: 3° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas
(IRC) devido por entidades residentes que exercem, a titulo principal, atividade de natureza
comercial, industrial ou agricola e por ndo residentes com estabelecimento estavel, com
periodicidade coincidente com o ano civil. EP-ES

Até ao dia 17: 3° pagamento adicional por conta da derrama estadual devido por entidades
residentes que exercem, a titulo principal, atividade de natureza comercial, industrial ou
agricola e por nao residentes com estabelecimento estavel que tenham no ano anterior um
lucro tributavel superior a 1 500 000 €, com periodicidade coincidente com o ano civil. EP-ES.

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: 3° pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Singulares (IRS) de titulares de rendimentos da categoria B. -CD

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). -CD-EP-ES-OE

Até ao dia 20: Entrega das importancias retidas, no més anterior, para efeitos de Imposto do
Selo. -CD-EP-ES-OE

9/10



AT
autoridade

tributéria e aduaneira Direcdo de Servicos de Comunicacédo e Apoio ao Contribuinte

Até ao fim do més: Liquidacao, por transmissao eletrénica de dados, e pagamento do Imposto
Unico de Circulag&o - IUC, relativo aos veiculos cujo aniversario da matricula ocorra no
presente més.

As pessoas singulares poderao solicitar a liquidacdo em qualquer Servi¢o de Finangas. -CD-
EP-ES-OE

NOTAS:

Nota 1: N&o foram considerados os feriados municipais hem outros fatores legais que possam
surgir.

As datas indicativas de ultimo dia de prazo podem néo ser aplicaveis as obriga¢6es a cumprir
por transmisséao eletrénica de dados.

(Teve-se ja em consideracgéo a previsdo de alteracao de feriados)

Nota 2 : As informacg@es constantes deste Calendario sdo passiveis de ser legalmente
alteradas.

Nota 3 : As indicacdes constantes deste Calendario Fiscal foram validadas pelas Direcdes de
Servigos do IRS, do IRC, do IVA, do IMI, do IMT, da Cobranca e do PCIT, nas respetivas areas
de competéncia.

DSCAC, com a cooperacao e aprovacao das DS operativas Centrais.
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